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INDICAÇÃO Nº 192/2013 

 

 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, a necessidade de se determinar a Secretaria competente, que 

se estenda a área de cobertura do sinal do Programa Piraí Digital para 

o Loteamento Vista Alegre - divisa Piraí/Mendes - e Loteamento Santo 

Antonio do Oratório, perto da fábrica Tecnocel e, também, o aumento 

da velocidade de conexão para todo o Bairro Rosa Machado, neste 1º 

distrito. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  As necessidades do mundo moderno obrigam as 

crianças, jovens e adultos a estarem cada vez mais antenados com a 

tecnologia e os avanços da atualidade, e esta solicitação vem ao 

encontro dos anseios da população daquela localidade.  

  Entendendo plenamente justificada a presente 

proposição, esperamos de Sua Exa., o Senhor Prefeito Municipal, 

determinações para seu pronto atendimento. 

 SALA DAS SESSÕES, em 18 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

    LUIZ FERNANDO COLUCCI JÚNIOR 

             - Vereador - 

 

 


